
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto  

Setor Requisitante: Diretoria de Cultura 

Responsável pela Demanda: Lucas Ricardo Debus  

E-mail: seceducacao@catanduvas.sc.gov.br Telefone:(49) 3525 6500 

1. Objeto: Credenciamento de serviços de penteados e maquiagem para as candidatas a Rainha do Chimarrão e as soberanas 
eleitas, para eventuais eventos que venham participar representando o município. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Justifica-se o presente credenciamento a fim de proporcionar principalmente 

economicidade ao Município, sem comprometimento dos padrões de qualidade, bem como, operacionalidade da execução do 

objeto, buscando minimizar os investimentos por parte da municipalidade. Cabendo ressaltar ainda que não há, por parte desta 

administração, profissionais habilitados à execução dos serviços, e, dessa forma o edital de credenciamento foi a opção mais 

viável e benéfica.  

Considerando que as Soberanas são representantes oficiais do Município e tem papel fundamental na promoção e divulgação 

de eventos, há necessidade de contratação dos referidos serviços de beleza (maquiagens e penteados. 

3. Descrições e quantidades: 
  

Lote Descrição Unidade 
Medida 

Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 

01 

Escova ou Baby Liss (com 
lavagem do cabelo) e maquiagem. 

Unidade 50 R$ 175,25 R$ 8.762,50 

Penteados elaborados (coques, 
tranças, presos e semi-presos) 
com fixação de coroa e 
maquiagem. 

Unidade 50 R$ 242,50 R$ 12.125,00 

Valor Total R$ 20.887,50 
 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Estimativa de valor: R$ 20.887,50 

6. Prazo de entrega/ execução: A execução dos serviços dependerá da data de cada evento. 

7. Local e horário da entrega/execução: A execução dos serviços será nas dependências do estabelecimento da contratada. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar. Dispensada a análise de riscos, nos termos do Decreto Municipal nº 3.029/2023. 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Veroni Cassiano De Morais Dalapria 

Catanduvas, 20 de fevereiro de 2024.                                                                                                                                          

10. Declaro estar ciente de minha designação para atuar como Fiscal de Contrato: Miriam Mauro 
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